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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria Municipal de Administração 

MENSAGEM N." 020/2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras, 

Estamos encaminhando Projeto de Lei de natureza orçamentária que dispõe sobre 

alteração e inclusão de prioridades e metas na Lei Municipal n° 3.173/2024, que define a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, e dá outras providências, conforme alterações constantes no projeto de 

lei que segue. 

Respectiva pretensão legislativa visa atualizar a LDO vigente frente aos créditos 

adicionais realizados na Lei Orçamentária deste ano, dando assim maior sincronia entre as leis de 

natureza orçamentária. 

Portanto, imprescindível a apreciação do referido projeto de lei em caráter de UR-

GÊNCIA, em atenção ao que prevê o artigo 248 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

São Gabriel da Palha (Resolução n° 240/2006 e alterações), motivo pelo qual a SOLICITAMOS 

para fins de apreciação e votação, pleiteando também pela sua aprovação. 

Certo da compreensão dos nobres representantes, expresso meus votos de estima 

consideração. 

Gabinete do Prefeito de São Gabriel da Palha, 16 de abril de 2024. 

Praça Vicente  Glazer,  159  I  São Gabriel da Palha-ES CEP 29780 000 
Fone/Fax (027) 3727-1366 
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9  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Secretaria Municipal de Administração 

Projeto de Lei n.° 	, de 16 de abril de 2024 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO E INCLUSÃO DE 

PRIORIDADES E METAS NA LEI MUNICIPAL 

N.° LEI N.° 3.173/2024 - LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIA (LDO), E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

TIAGO ROCHA, PREFEITO DE SÃO GABRIEL DA PALHA, DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço sáber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei:  

Art.  1.0  para execução da lei orçamentária anual de 2024, fica o poder executivo a 

incluir no ANEXO I - PRIORIDADES E METAS da Lei municipal n.° 3.173/2024 - Lei de 

Diretrizes Orçamentária (LDO) do exercício 2024 a prioridade/meta 2.518 - TRANSFERÊNCIA 

AO CIM NOROESTE, vinculada ao Órgão: 000005 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA 

Art.  2.° Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito Santo,  ern  12 de abril de  

9094. 

Publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo, na data supra. 
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